
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 541, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 65, V da Lei
Orgânica do Município de Jardim do Seridó, e;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 531, de 30 de novembro de 2022,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do
Norte, no dia 01 de dezembro de 2022, edição 2918, página 91,
que concedeu 3 (três) diárias na importância de R$ 590,00
(quinhentos e noventa reais) por valor unitário ao Sr.
MOZART DE PAULA BATISTA FILHO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 01 de dezembro de 2022.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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